
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORES

"lnstitui o Dia Municipal do Ciclista, no âmbito do

Município de Serra dos Aimorés - MG, a ser comemorado

anualmente no dia 10 domingo do mês de setembro, e dá

outras providências. "

IRAN PACHECO CORDEIRO, prefeito municipal de Serra dos Aimorés/MG,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER em cumprimento

a Lei Orgânica Municipal que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo

a seguinte Lei:

AÉ. 10 - Fica instituído, no âmbito do Município de Serra dos Aimorés, o Dia

Municipal do Ciclista, a ser comemorado anualmente no dia 1o domingo do mês de

setembro.

Art.20 - O dia instituÍdo no artigo primeiro passa a constar no calendário oficial de

Eventos do Município.

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de su ção, revogando-se as

disposiçÕes em contrário.
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